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REDAÇÃO FINAL  

PROJETO DE LEI Nº 081, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Altera a Lei nº 3.657, de 11 de setembro de 2017, 
que “Cria o Programa Horas Máquina Entidades, 
Organizações ou Associações, públicas ou 
privadas, sem fins lucrativos e dá outras 
providências”. 
 

 

Art. 1º Altera a Lei nº 3.657, de 11 de setembro de 2017, que Cria o Programa Horas Máquina 

Entidades, Organizações ou Associações, públicas ou privadas, sem fins lucrativos e dá outras 

providências”, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º............................................................................................................. 

§1º Os serviços de máquinas de que trata esta Lei, obedecidas às 

disponibilidades financeiras e prioridades administrativas, serão limitados a 

300 (trezentas) horas/máquina. 

....................................................................................................................... 

Art. 3º Autuado o requerimento de que trata o artigo anterior e preenchidos  

os requisitos previstos nesta lei, o Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Inovação e Tecnologia deverá se manifestar quanto ao 

requerimento, devendo expedir autorização expressa, mediante despacho, 

se preenchidos os requisitos legais e previstos no edital de chamamento 

público, encaminhado os autos à Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural 

e Frotas. 

....................................................................................................................... 

Art. 4º Recebendo os autos, a Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural e 

Frotas poderá realizar vistoria prévia no local indicado pelo interessado, 

avaliando a real necessidade dos serviços de máquinas requeridos, bem 

como a possibilidade de execução dos serviços solicitados. 

Art. 5º Sendo viável e possível a execução dos serviços solicitados, o 

Secretário de Infraestrutura Rural e Frotas deverá se manifestar quanto ao 

requerimento, devendo expedir autorização expressa, mediante despacho, 

se preenchido os requisitos legais. 

....................................................................................................................... 
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Art. 7º Autorizada a concessão do incentivo, a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Rural e Frotas expedirá Guia de Execução de Serviço, 

contendo, no mínimo: 

....................................................................................................................... 

 

Art. 8º............................................................................................................. 

Parágrafo único. Os servidores públicos da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Rural e Frotas deverão acompanhar em seu poder a Guia de 

Execução de Serviço, para fins de fiscalização e controle, sob pena de 

apuração de responsabilidade.” 

Art. 2º Os demais artigos Lei nº 3.657, de 11 de setembro de 2017, permanecem inalterados. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Câmara Municipal de Chopinzinho, 15 de outubro de 2025. 

 

Lídia Posso 
Presidente 

(Assinado digitalmente) 
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